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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GONTRATO N": O4l2O17

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DE
NEÓPOLIS, E, DO OUTRO, A EMPRESA DVL
SERVIÇOS ARACAJU EIRELI . II'IE DECORRENTE
DO PROCESSO DTSPENSA DE LICITAçÃO No
oo3t2017.

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE NEOPOL|S, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro,
Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito no CNPJ sob o No '14.871.331/0001-0í, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. LUIZ MELO DE FRANÇ4, brasileiro, portador do RG no
186.059 - SSPiSE e do CPF no 116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José
Thomaz, no 410, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, e pela Secretária
Municipal de Assistência Social, a SÉ. MARIA CANDIDA BISPO DE FRANÇA, brasileira,
casada, com RG no 305.096 - SSP/SE portadora do CPF no 171 .698.525.00, domiciliada e
residente na Avenida D. José Thomaz, no 410, bairro centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-
000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a emprêsa DVL SERVIÇOS
ARACAJU EIRELI - ME, com sede na Rua Lizete Gomes, no 29, bairro centro, Neópolis, Estado
de Sergipe, CEP: 49.980-000, com inscrição no CNPJ sob o no. 26.726.82010001-59, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu proprietário, o Sr. DIEGO VIEIRA
LIMA, portador do RG no 21458952 SSP/SE e do CPF no 024.367.325-66 têm justo e acordado
entre si o presente Contrato, em nzáo do resultado do processo de DISPENSA DE LICITAçÃO
No 003/20í7, e conforme determinaçôes contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regênte a
nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege também
este contrato administrativo, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PR||IEIRA - DO OBJETO (aÉ. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços em locação de veículos de pequeno, médio e grande porte para atender a necessidadê
da secretaria vlnculada ao Fundo Municipal de Assistência Social, em caráter de emergência,
por um periodo de 30 (trinta) dias, de acordo com as especificações constantes no anexo único,
e proposta da Contratada, em conformidade com o art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais
documentos a Íazet parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso il. da Lei n" 8.666/93).

Os sêrviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICOCS OE PAGAIIíENTO (AÉ. 55. iNCiSO
m. da Lei n' 8.666/93).

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a
pagar à CONTRATADA o valor global de R$ í4.950,00 (quatorzê mil novêcêntos e cinquenta
reais).

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA,
106, CENTRO CNPJ 14.871.33 r/0001-01, NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,

§1"-E vedado qualquer reajuste de preÇos pêlo período de í2 meses, nos termos na Lei
no 1 0. 192 de 14102120O1 , exceto por força de legislação ulterior que o permita;

§ 2o - Poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro, sendo os
preços corrigidos anualmente pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor-lNPC.

§ 3" - A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido
da licitante signatária do contrato, nas segulntes condições:

l) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta,
nos termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por
parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado,
por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração,
desde que imprevisíveis ou de difícil previsão;

ll) Para diminuir, quando a Adminislração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

§ 40- O pagamento só poderá ser efetuado quando do atesto e comprovação de que os
serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou Duplicata, e
Prova de Regularidade com o INSS, FGTS, CNDT e FAZENDAS: MUNICIPAL,
ESTADUAL E FEDERAL

§ 50 - No valor acima está inclusos todos os encargos sociais, taxas impostos, tributos,
fretes, alimentaÇão, hospedagem, etc.

§ 6'- Não será efetuado o pagamento ao Contratado enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§ 7" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

cLÁusuLA QUARTA - DA VIGÊNC|A (Art. 55, inciso lV, da Lei n'8.666/93)

O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (AÉ. 55. inciso lV. da
Lei n" 8.666/93)

Os serviços, objeto deste contrato, seráo executados á medida que solicitados, mediante
solicitação deste Município e nas quantidades indicadas pelo mesmo, e terão início num prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação.

Parágrafo Único - Os serviços deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes nâo poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite qua vo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o bjeto ite de 25o/o (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à con
consignados no orçamento do Município de Neópolis para os exercícios âlcançados, a cargo da
unidade orçamentária contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas
específicos.

UO: 40í1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO
AçAOI2042 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO
3390.39.00.00 : 0100.000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55, iNCiSO VII
e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçóes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução dos serviços,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrêntes da
execuÇão do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorpoÍação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Executar os produtos/serviços de acordo com as disposições do termo de referência que
é parte integrante do presente contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, co prom

Efetuar o pagamento nas condições e p ctuados

a

O MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, PRAÇA MONSENHO JO MORENO DE SANTANA,
106, CENTRO CNPJ 14.871.331/OOO1-OI, NEOPOLIS _ SERG E CEP 49.980-000
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ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FT]NDO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plen
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante êstabelece a Lêi no
8.666/93;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n'8.666/93).

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a
infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicaçâo das sanções previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/93, que se encontram indicadas abaixo:

a) advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

b) multa

| - pelo atraso, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria, em relação ao cumprimento
do horário de inicio e término dos serviços: multa de 0,3o/o (zero virgula três por cento) por dia de
atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste.

ll - pela recusa em prestar os serviços e/ou pelo atraso injustificado para inicio da prestaçâo do
serviço, caracterizada em 02 dias após o prazo estipulado: multa de 20o/o (vinte por cento) do
valor do contrato e 10o/o (dez por cento) do valor do contrato, respectivamente;
lll - pela demora em substituir, reparar ou corrigir vícios, falhas, defeitos ou incorreções do
veículo, a contar do terceiro dia útil da data da notificação da não aceitação do veículo no estado
apresentado: multa de 2% (dois por cento) do valor do valor total do serviço, por dia decorrido,
até o limite de 5 (cinco) dias;
lV - pêla recusa da CONTRATADA em substituir o veículo rejeitado, entendendo-se como
recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à da rejeição: multa de 20%
(vinte por cento) do valor do serviço;
Vl - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o CONTRATANTE,
se entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato eiou aplique as
sanções previstas no neste termo, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabívers.

c) suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
contrato, nos moldes do art. 7o da Lei no 10.52012002 da seguinte forma:

| - 01 ano - quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta nâo
celebrar contrato e/ ou não mantiver a proposta;
ll - 02 anos - deixar de entregar documentaçáo ou entregar documentação falsa exigida para o
certame;
lll - 03 anos - fraudar ou falhar na execução do contrato;
lV - 04 anos - comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
V - 05 anos - quando o contrato cumular duas ou mais in tmp lências citadas acima;

d) descredenciamento do cadastro de fornecedores do unrclp ndo o licitante prati
qualquer das condutas elencadas no item acima e p noa no 1O.52O12

FI-INDO MUNICIPAL DE ASSIS clA SOCTAL, PRAÇA MO SEN JOS MORENO DE
I06, CENTRO CNPJ 14.87I.33IIOOOI.O1, NEOPOLIS _ SERG cEP 49.980-000.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

í 0.2. As multas estabelecidas n
cumulativamente, ficando o seu tota
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

o subitem anterior, podem ser aplicad AS

I limitado a 30% (trinta por cento) do valor contrat a O, SêM

10.3. As sançôes de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10.4. As sançôes previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos
fortuitos, devidos, formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade
competente.

10.5. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicaçôes legais (art. 7o

da Lei 10.520 de 17107102).

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO art. 55. tnctso Vlll. da Lei n' 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisáo por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmênte comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁU LA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCIS O (Art. 55. inciso lX, da Lei n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À ExEcUÇÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS ert. 55. inciso Xll. da Lei n'8.666/931.

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 003/2017, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.

lav

5 Lei n"

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisq uer a stes
decorrência dêste Contrato, serão acordados entre as
Aditivo.
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CLAUSULA DECIiíA LTERA ÕEs Art.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI,

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, ll da lei no. 8.666i93.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIscALIzAcÃo (Art. 67.
Lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, ficam designados os servidores
para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n' 8.666/93)

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei no
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, §2o. Lei n". 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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v Neópolis/SE, 06 de janeiro de 2017
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